
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL

            REQUERIMENTO N °      de 2024

(Do Sr. Zé Trovão)

Requer a convocação do Ministro

da  Agricultura  e  Pecuária,  para

prestar esclarecimentos, sobre a

situação dos produtores rurais na

fronteira  do  Paraguai  com Mato

Grosso  e  Paraná,  devido  o

aumento  da  criminalidade

organizada,  especialmente  em

áreas  sensíveis,  como  as

fronteiras e territórios indígenas.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 50 da Constituição Federal e do art. 219, inc. I e § 1º,

do RICD, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Casa, seja

convocado o Ministro de Estado da Agricultura, Sr. Carlos Henrique Fávaro, para

prestar, pessoalmente, esclarecimentos sobre a situação dos produtores rurais

na fronteira  do Paraguai  com Mato  Grosso  e  Paraná,  devido o  aumento  da

criminalidade organizada, especialmente em áreas sensíveis, como as fronteiras

e territórios indígenas.

JUSTIFICATIVA

Devido  à  gravidade  dos  desafios  que  essa  região  enfrenta,  tanto  no

aspecto da segurança quanto no impacto direto sobre a produção agrícola. As *C
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dificuldades envolvem a intensificação da ação de grupos criminosos ligados ao

narcotráfico, além de outros crimes, como o roubo de gado e invasão de terras,

que têm colocado em risco a vida e a subsistência de milhares de produtores

rurais.

É  imperativo  que  o  Ministro  apresente  à  sociedade,  informações

detalhadas  sobre  as  ações  do  governo  para  enfrentar  essa  crise.  Onde

destacamos:

 Impacto sobre a produção agropecuária:  O agronegócio é um dos

pilares da economia brasileira, e os estados da região Centro-Oeste são

grandes responsáveis pela produção de grãos, carne e outros produtos

essenciais para o abastecimento interno e exportação. A insegurança no

campo  prejudica  a  produtividade  e  a  capacidade  dos  agricultores  de

trabalhar em paz, afetando o desenvolvimento econômico da região e do

país como um todo.

 Crescimento da criminalidade na fronteira: A região fronteiriça entre

o  Mato  Grosso  do  Sul  e  o  Paraguai  tem  se  tornado  um  corredor

estratégico para o tráfico de drogas e contrabando, resultando em um

ambiente de insegurança constante para os produtores rurais.  Facções

criminosas têm ampliado suas atividades, o que exige uma atuação mais

robusta das forças de segurança e políticas claras de enfrentamento.

 Necessidade de medidas emergenciais: A situação atual,  conforme

apontado  pela  imprensa,  como  o  Jornal  da  Record,  exige  medidas

urgentes que garantam não apenas a segurança, mas também o apoio

necessário para a continuidade das atividades produtivas. É fundamental

que o ministro informe sobre as ações imediatas do governo para apoiar

os produtores rurais e combater as facções criminosas na região.

 Cooperação internacional e fronteiriça: Dada a localização da região

de conflito,  na  fronteira  com o  Paraguai,  é  necessário  que  o  governo

brasileiro esclareça quais ações estão sendo tomadas em conjunto com o

governo paraguaio e outras autoridades internacionais para combater o

crime transnacional e melhorar a segurança nas áreas rurais. *C
D2
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Por  essas  razões,  é  indispensável  que  o  Ministro  preste  contas  ao

Legislativo  e  apresente  soluções  efetivas  para  garantir  a  segurança  e  a

estabilidade econômica nas áreas rurais da fronteira.

Sala das Comissões,      de outubro de 2024.

ZÉ TROVÃO
Deputado Federal PL/SC
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	(Do Sr. Zé Trovão)

